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ESTADo oo peRattÁ

PRoJETo DE RESOLUÇÃO N.. t0/2008

Art.2'- Esta Resoluçâo entral.á em vigor na data de sua
retroativo a 01.06.2008. revogando-se as disposições em
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0 SÚUULI,: Fi:ia o salário base no plano de cargos e sa-
lário dos servidores do Lesislativo Munici-
pal e dá outras providências.

o Plenário da câmara Municipal de Tr€s Ban'as do paraná. Estado do paraná aprovou
e Eu Joâo Batista de Souza. Presidente desta Casa de L.eis promulgo a scguinte

RESOLUÇÃO:

Art. l. - ConÍ'orme determina a Lei Municipal 49712009. a
partir de 30 de rnaio de 2008 o salário base dos servidotes atir.os. inativos e
pensionistas do Legislativo Municipal de Três Batras do pamná. será dc R$ 549-97
(quiúentos e quarenta e nor,e reais e no\enta e sete centaros).

publicaçâo, com efeito
contrário.

Câmara Municipal de Três Ban.as do Par.anii. aos l0 clc\- .iunho dc 2008.
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